
Porta-voz nº 2647 - Uberaba, 14 de Março de 2025

Art. 5º Os servidores listados no art. 3º não serão remunerados pela atuação nos leilões por já serem agentes de contratação e
componentes da Equipe de Apoio prevista na Portaria nº 02/2025.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 064/2022.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI GOMES NOGUEIRA RAMOS
Presidente CODAU
Decreto nº 34/2025
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CODIUB
CODIUB

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DO II ADITIVO AO PRIMEIRO ADENDO CONTRATUAL AO TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2023

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA -
CODIUB.

CONTRATADA: FIND SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato celebrado entre as

partes, por mais 12 (doze) meses, a partir de seu vencimento.
VALOR: O mesmo.
PRAZO: 12 (doze) meses.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Liciatação nº 001/2023.

Uberaba/MG, 07 de março de 2025.
Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB

Paulo Fernando Rocha Ventura
Diretor Presidente

.......................................................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÂO DE ESTÁGIO Nº 002/2024

CONVENENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE UBERABA -
CODIUB.

INATITUIÇÃO DE
ENSINO:

UNIVERSIDADE DE UBERABA - UNIUBE

OBJETO:
VALOR
PRAZO:

Constitui objeto deste aditivo: o reajuste do valor da bolsa Estágio, para a
quantia mensal de R$1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), a partir de
01/03/2025, mantendo-se inalterados os valores do Vale-alimentação e do Vale-
Transporte.
Bolsa estágio: R$1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).
Auxílio-transporte: R$ 187,00 (cento e oitenta e sete reais).
Auxílio-alimentação: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
60 (sessenta) meses.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 010/2024.

Uberaba/MG, 11 de março de 2025.
Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba - CODIUB

Paulo Fernando Rocha Ventura
Diretor Presidente
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